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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ

Apresento respeitosamente, EMENDA MODIFICATIVA, ao Projeto de Lei Nº 32/2025, nos termos do Art. 224, § 4º, da Resolução nº 311/2020.

Ítem 1: O artigo 5º do Projeto de Lei nº 32/2025 passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 5º O poder público executivo municipal deverá regulamentar essa lei no prazo de 90 dias.



JUSTIFICATIVA PARA APRESENTAÇÃO DA PRESENTE EMENDA: 

A presente emenda visa adequar o prazo de regulamentação da lei à realidade operacional da Administração Pública Municipal. 
Embora a proposta original previsse 60 dias, a extensão para 90 dias mostra-se mais razoável e prudente por permitir que a secretaria competente realize com a devida cautela: O levantamento completo de todos os contratos de locação vigentes; O desenvolvimento técnico e a geração dos sistemas de QR Code; A logística de impressão e afixação das placas nas portarias de todos os prédios públicos alugados. 
Ao conceder um prazo mais exequível, garantimos que a lei seja plenamente cumprida pelo Poder Executivo sem atropelos técnicos, assegurando que o cidadão receba informações precisas e atualizadas, fortalecendo a transparência e o controle social em Sumaré.



Sumaré, 19 de fevereiro de 2026

Joel Cardoso	Dudu Lima		Geraldo Medeiros

		
Welington da Farmácia		João Maioral	Rai do Paraíso


César Bianchi	Tavares		Alan Leal


Professor Edinho		Rodrigo Digão	Valdir de Oliveira


Tião Correa		Ney do Gás		Pereirinha


Fabinho	Allan Sangalli
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